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CARTA DO PRESIDENTE AOS EMPREGADOS

Ao iniciar a década de 70, início da industrialização do Vale do Taquari havia um movimento coletivo de modernização de tudo, onde todos queriam participar deste promissor desenvolvimento.

Um vale estruturado no cooperativismo de produção agrícola e cooperativa de crédito.  Emerge a COOPAVE com uma proposta grandiosa de independência genética da criação de frangos.

Com recursos fortes do banco nacional de crédito cooperativo trouxe em desenvolvimento para o vale, com sede em Lajeado. Mão de obra não preparada e com necessidades de saúde, pois não havia atendimento público.

Um grupo de médicos e dentistas egressos da Universidade, se reúnem, e ...

No exemplo dos agricultores uma sociedade que congregaria todos valores e princípios para participar e embasar este desenvolvimento.

Os médicos criaram a Unimed e os dentista a ODONTOCOOP hoje UNIODONTO.

Até hoje cultivamos os princípios do movimento centenário do cooperativismo.

Nos sentimos felizes e realizados por sermos criadores deste seguimento para todo o universo.

Seja bem-vindo a Uniodonto!

Irno Augusto Preto
Presidente e Sócio Fundador do Sistema Uniodonto
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[bookmark: _Toc150614041]1. A MISSÃO, A VISÃO E OS VALORES DA COOPERATIVA UNIODONTO RS FEDERAÇÃO

Esse Código de Ética e de Conduta está alinhado com a nossa Missão, a Visão e os Valores da Cooperativa RS Federação, quais sejam:
MISSÃO

Prestar serviços odontológicos de qualidade, contribuindo para a saúde de nossos clientes e da comunidade.

VISÃO

Ser reconhecida como a melhor opção e mais eficiente operadora de planos odontológicos.

VALORES
· Ética, 
· Cooperação, 
· Segurança, 
· Produtividade, 
· Excelência, 
· Empreendedorismo, 
· Responsabilidade.

Considerando o exposto, a seguir serão apresentadas as condutas que são esperadas e obrigatórias, bem como os comportamentos que são expressamente vedados a todos os empregados da Uniodonto RS Federação, independentemente do cargo ou função desempenhados pelo profissional dentro da empresa.
O Código de Conduta e Ética deve ser utilizado como balizador no desempenho das atividades dentro da empresa, por ser expressão do mais alto valor ético preservado pela empresa. Tudo isso, a fim de consolidar e efetivarmos os valores através das nossas ações e condutas.
[bookmark: _Toc150614042]2. SOBRE O CÓDIGO DE ÉTICA E CONDUTA

Esse Código é um documento formal que visa fornecer as diretrizes necessárias para auxiliar nos comportamentos éticos relacionados ao trabalho desenvolvido pela UNIODONTO RS FEDERAÇÃO e as suas singulares. 
Muito mais do que um simples documento, este Código pretende nortear todas as relações, sendo efetivamente o reflexo de boas práticas em todas as nossas condutas. Nesse sentido, o Código de Ética e Conduta aborda as atitudes esperadas dos empregados e instrui sobre as principais situações em que possa haver dúvidas de como conduzir eticamente o nosso negócio, como uma forma de consolidar a atuação da Cooperativa na sociedade, tornando-a, através das suas relações, mais justa e igualitária. 
[bookmark: _Toc150614043]3. A QUEM SE DESTINA O CÓDIGO DE ÉTICA E DE CONDUTA

Este código de conduta se aplica exclusivamente a todos os empregados que ajam em seu nome, interesse ou benefício, independentemente das suas atribuições e responsabilidades, sendo responsabilidade de todos conhecer e praticar o disposto neste Código de Ética e de Conduta. Ele deve ser entendido como prioritário em todas as áreas de atuação da empresa, devendo o empregado assumir o compromisso de atuar no mais elevado padrão ético.
[bookmark: _Toc150614044]4. DA RESPONSABILIDADE INDIVIDUAL PELO CÓDIGO DE ÉTICA E CONDUTA 

Este Código deve ser incorporado em todas as nossas relações profissionais.  Por esse motivo, a partir do momento em que se toma conhecido deste documento, ele passa a ser de responsabilidade individual. Violar este Código e as suas políticas internas decorrentes poderá não apenas acarretar consequências jurídicas, como também comprometer a reputação da UNIODONTO RS FEDERAÇÃO e suas singulares.

Portanto, no caso de comportamentos que entrem em contradição com as diretrizes deste documento, deve-se procurar os canais disponibilizados pela Cooperativa para buscar o pleno esclarecimento, evitando atitudes que estejam em desacordo com os princípios e direcionamentos trazidos através do presente documento.
[bookmark: _Toc150614045]5. DO RESPEITOS AS LEIS E NORMAS VIGENTES

O compromisso da UNIODONTO RS FEDERAÇÃO e de suas singulares sempre será pelo cumprimento integral de todas as leis e regulamentos aplicáveis às questões que envolvem as relações profissionais, sejam elas mercadológicas ou internas, em especial com a administração pública. 

Neste aspecto, zelamos com rigor pelo cumprimento das leis vigentes e pagamentos de todos os tributos, incluindo o cumprimento integral da Lei Federal nº 12.846/2013, que trata das práticas anticorrupção. Repudia o tráfico de influência, as ações que visam a dificultar fiscalizações ou investigações de órgãos governamentais e reguladores, sonegação fiscal, fraude, superfaturamento de contratos, entre outros, devendo o empregado que tome conhecimento de qualquer situação do tipo, reportar imediatamente a suas chefias e/ou nos canais de conduta ética da empresa.

No intuito de preservar as condutas éticas na condução dos negócios da Uniodonto, são expressamente vedadas as condutas destacadas a seguir, a todos os empregados que ajam em seu nome, interesse e benefício:

· Efetuar quaisquer pagamentos impróprios, duvidosos ou ilegais, ou favorecer, pela concessão de benefícios indevidos ou fora das práticas usuais do comércio, clientes, fornecedores ou prestadores, em detrimento dos demais; 
· Efetivar atos de corrupção, fraudes ou subornos, na forma de pagamentos, privilégios ou vantagens a servidores públicos ou equiparados, seja diretamente, seja por intermédio de terceiros, de acordo com a Lei da Empresa Limpa nº 12.846/2013 (e alterações posteriores), também conhecida como Lei Anticorrupção; 
· Proferir declarações verbais ou escritas que possam afetar a imagem dos concorrentes ou contribuir para a divulgação de boatos sobre eles, devendo nossos concorrentes receber o mesmo tratamento que a Uniodonto espera receber; 
· Fornecer informações internas, estratégicas, confidenciais ou, sob qualquer outra forma, prejudiciais aos negócios da Cooperativa a quaisquer terceiros, inclusive, mas não se limitando, aos concorrentes;
· Contratar, oferecer, prometer, solicitar, exigir, cobrar ou aceitar solicitação de vantagem indevida, diretamente ou por intermédio de terceiros, na forma de pagamentos, privilégios ou vantagens a agentes públicos ou equiparados, a partidos políticos ou a seus membros, bem como a candidatos a cargos políticos, inclusive a familiares ou equiparados de qualquer um dos anteriormente citados, seja direta ou indiretamente, seja por intermédio de terceiros, bem como efetivar atos de corrupção, fraudes ou subornos de qualquer espécie; 
· Conduzir participação da Uniodonto em licitações sem a observância dos procedimentos e políticas internas da Cooperativa ou em desacordo com as leis aplicáveis ao caso; 
· Fraudar ou frustrar licitações, não cumprir contratos públicos firmados, ou cometer quaisquer atos ilícitos previstos na Lei Anticorrupção ou na Lei de Licitações vigentes à época do evento.
[bookmark: _Toc131064144][bookmark: _Toc150614046]6. DO AMBIENTE DE TRABALHO SEGURO

A Uniodonto preza por um ambiente de trabalho tranquilo e seguro para todos os empregados. A empresa investe em treinamento, recursos e equipamentos. OS empregados devem observar ao cumprimento de todas as leis de saúde e segurança do trabalho, demonstrando um compromisso pessoal de cuidado da segurança do trabalho de todos os empregados.

Espera-se que o empregado observe principalmente: as regras e procedimentos de segurança do trabalho, relate à chefia situações que possam afetar a saúde e segurança dos empregos, bem como contribua com a empresa na busca por soluções para eventuais riscos no ambiente de trabalho.

[bookmark: _Toc150614047]7. DO RESPEITO NO AMBIENTE DE TRABALHO

A Uniodonto busca um ambiente de trabalho livre de discriminação e inclusivo para com as diversidades. Desta forma, não tolera atos de preconceito, sejam de raça, etnia, religião, orientação sexual, nacionalidade ou origem, orientação política/partidária, idade, classe social, idade, condição física ou mental, altura, gravidez, deficiência física ou mental, estilo de vida ou qualquer característica física ou pessoal.
Nesse cenário, todos os empregados da empresa devem primar por garantir esse ambiente de trabalho sadio e livre de qualquer tipo de preconceito e discriminação. Essas premissas devem nortear também as relações externas entre o empregado e o público que se relaciona diariamente.
A Uniodonto respeita a liberdade de associação e de pensamento, tendo o empregado o direito de participar de qualquer entidade social, religiosa, política ou sindical, desde que não gere conflito com o horário e atividade de trabalho e que estejam em conformidade com a legislação.
Lembramos que somos uma sociedade Cooperativa e, portanto, regulados pela Lei nº 5.764/71 - Lei do Cooperativismo, oportunidade em que devemos manter a neutralidade política.
É proibido: 
•	Exercer qualquer atividade político-partidária, não devendo veicular qualquer tipo de propaganda ou manifestação política em nome da Uniodonto ou em suas dependências, em seus veículos, publicações ou qualquer propriedade da Cooperativa; 
•	Usar uniforme da Uniodonto ou qualquer outra vestimenta com identificação da empresa, quando no exercício de atividades políticas, considerando que o empregado quando no exercício de qualquer atividade político-partidária, deve fazê-lo como cidadão e nunca como representante da Cooperativa.
[bookmark: _Toc150614048]8. DAS INFORMAÇÕES PESSOAIS DO EMPREGADO

Os empregados devem manter sempre atualizados os seus dados pessoais, tais como: nome, endereço, telefone, estado civil e dependentes. É obrigação do empregado comunicar em relação ao recebimento de atestado médico, afastamento e retorno do INSS.
[bookmark: _Toc150614049]9. DAS RELAÇÕES DOS EMPREGADOS 

Não é tolerado pela empresa qualquer conduta antiética ou ilegal, devendo o empregado pautar as suas relações com respeito, integridade, ética e transparência. A conduta do empregado deve ser pautada nas seguintes diretrizes:
· Atender observando as melhores práticas comerciais e sem discriminação;
· Respeitar a liberdade de escolha do cliente;
· Não devem permitir, aceitar ou contribuir, de qualquer maneira, para as práticas de atos de corrupção, suborno, lavagem de dinheiro ou condutas que contrariem a legislação e ao disposto neste Código de Conduta realizadas por qualquer cliente, fornecedor, terceiros, cooperado ou outro empregado. Caso tenham conhecimento dessas irregularidades, devem comunicar imediatamente à Chefia da empresa e nos canais de denúncia da empresa.
· Com observância as leis anticorrupção e de combate à lavagem de dinheiro, sendo vedado a todos os empregados e representantes que atuam em nome da Uniodonto de oferecer, prometer, fazer, autorizar ou proporcionar (direta ou indiretamente, por meio de terceiros) vantagens indevidas, pagamentos, presentes ou a transferência de qualquer coisa de valor para qualquer pessoa, seja ela agente público ou não, para influenciar ou recompensar ilegalmente qualquer ação oficial ou decisão de tal pessoa em benefício da empresa ou de terceiros.
[bookmark: _Toc150614050]10. DAS PROIBIÇÕES

Considerando o respeito aos princípios éticos resguardados pela Uniodonto é terminantemente proibido ao empregado:
· Solicitar ou receber qualquer tipo de benefício de cliente ou cooperado, devendo levar imediatamente ao conhecimento da empresa tal situação;
· Divulgar assuntos internos da empresa, sem autorização escrita da chefia da empresa.
· Vender ou realizar qualquer outro tipo de atividade concorrencial dentro da empresa ou ainda dentro do horário de trabalho;
· Contratar prestadores que tenham algum vínculo afetivo ou familiar;
· Ofertar ou solicitar trabalho para familiares ou pessoa que tenha relação afetiva para clientes ou fornecedores;
· Ser contratado por prestadores de serviços que se relacionem diretamente durante suas atividades comerciais na empresa;
· Efetuar quaisquer pagamentos impróprios, duvidosos ou ilegais, ou favorecer, pela concessão de benefícios indevidos ou fora das práticas usuais do comércio, clientes, fornecedores ou prestadores, em detrimento dos demais; 
· Efetivar atos de corrupção, fraudes ou subornos, na forma de pagamentos, privilégios ou vantagens a servidores públicos ou equiparados, seja diretamente, seja por intermédio de terceiros, de acordo com a Lei da Empresa Limpa nº 12.846/2013 (e alterações posteriores), também conhecida como Lei Anticorrupção; 
· Proferir declarações verbais ou escritas que possam afetar a imagem dos concorrentes ou contribuir para a divulgação de boatos sobre eles, devendo nossos concorrentes receber o mesmo tratamento que a Uniodonto espera receber; 
· Fornecer informações internas, estratégicas, confidenciais ou, sob qualquer outra forma, prejudiciais aos negócios da Cooperativa a quaisquer terceiros, inclusive, mas não se limitando, aos concorrentes;
· Contratar, oferecer, prometer, solicitar, exigir, cobrar ou aceitar solicitação de vantagem indevida, diretamente ou por intermédio de terceiros, na forma de pagamentos, privilégios ou vantagens a agentes públicos ou equiparados, a partidos políticos ou a seus membros, bem como a candidatos a cargos políticos, inclusive a familiares ou equiparados de qualquer um dos anteriormente citados, seja direta ou indiretamente, seja por intermédio de terceiros, bem como efetivar atos de corrupção, fraudes ou subornos de qualquer espécie; 
· Conduzir participação da Uniodonto em licitações sem a observância dos procedimentos e políticas internas da Cooperativa ou em desacordo com as leis aplicáveis ao caso; 
· Fraudar ou frustrar licitações, não cumprir contratos públicos firmados, ou cometer quaisquer atos ilícitos previstos na Lei Anticorrupção ou na Lei de Licitações vigentes à época do evento.
[bookmark: _Toc150614051]11. DAS RELAÇÕES INTERPESSOAIS DOS EMPREGADOS

A Uniodonto respeita as relações pessoais dos empregados, contudo, algumas relações podem importar conflito de interesse e são vedadas, devendo ser imediatamente comunicadas para a empresa:
· Entre empregados no qual um dos parceiros exerce chefia direta;
· Entre colegas de áreas diferentes, mas que importem relação direta de fiscalização, tais como: área de vendas e compras, pagamento e recebimentos;
· Com prestador contratado e o empregado representante da empresa que tenha poder de influência sobre a decisão de sua contratação, especialmente se essa pessoa for proprietária ou executiva da empresa parceira.
Caso tenha alguma dúvida se a sua relação afeta algum interesse direto da Uniodonto, entre em contato com a sua chefia ou ainda com a gerência de RH, visando agir com a transparência necessária para buscarmos juntos alternativas para minimizar qualquer risco possível que possa surgir dessa relação. 
Nos casos em que houver conflitos de interesse e que possa resultar em prejuízo financeiro para a empresa, favorecimento pessoal ou a terceiros, bem como riscos a imagem da empresa, a Uniodonto poderá aplicar sanções apropriadas para o empregado e ao terceiro e, caso não tenha havido comunicação por parte do interessado ou por terceiro que tinha ou pudesse ter conhecimento da relação/prejuízo. Ainda, a ausência ou falha na comunicação do fato poderá ser vista como agravante da penalidade a ser aplicada.
[bookmark: _Toc150614052]12. DOS DEVERES DOS EMPREGADOS

A Uniodonto instituiu algumas regras e posturas devem ser observadas pelo empregado, seguem abaixo diretrizes importantes para a harmonização no ambiente de trabalho, no qual o empregado compromete-se: 
· A cumprir integralmente os horários acordados com a empresa e, sendo necessário, deverá realizar as horas extras solicitadas;
· A fazer uso adequado do vale-transporte ofertado pela empresa, ciente de que a sua cessão ou uso inadequado poderá importar na aplicação das penalidades adequadas;
· A utilizar os equipamentos de proteção individuais fornecidos pela empresa de forma adequada;
· A cuidar do patrimônio da empresa, em especial, o patrimônio que está sob a sua posse direta, ciente de que será responsável por qualquer dano que causar, seja por dolo ou culpa;
· A manter a sua área de trabalho (estação de trabalho) limpa e organizada;
· A não realizar qualquer manifestação de cunho político, religioso ou ideológico durante o horário de serviço ou nas dependências da empresa;
· A utilizar o telefone celular de forma consciente e que não atrapalhe seus colegas e suas atividades, sempre mantendo discrição em suas conversas particulares ao celular. Quando for atender o celular, por gentileza, se retirar da sala de trabalho. O celular deve permanecer no silencioso. Lembrando que a empresa não se responsabiliza por perdas ou roubos do aparelho de celular ou similares.
· A nunca utilizar o e-mail profissional para fins particulares;
· A tratar os membros da diretoria, bem como todos os dentistas cooperados pelo termo “Dr.” seguido do nome;
· A cuidar com postagens e publicações em rede sociais ou ambientes similares, evitando expor a empresa, demais empregados, cooperados, clientes ou ainda terceiros, sem a devida autorização.
· A manter as vestimentas sempre limpas. Lembrar-se de lavar as mãos ao chegar e sair do trabalho.
· A manter-se sempre informado sobre os trabalhos que são desenvolvidos por outros funcionários da Uniodonto.
· Para melhor gerenciar os trabalhos, a ter o total domínio das funções, sabendo executá-las. Isso ajudará a identificar erros e corrigi-los.
· A manter a equipe de funcionários integrada e com bom relacionamento. O ambiente de trabalho é fundamental para a elaboração de bons serviços. Faça a sua parte.
· No intervalo não falar de trabalho e nem atender qualquer demanda relacionada as suas atividades. Este horário é para descanso;
· Sempre quando houver necessidade de falta devido a doenças, assim que possível avisar a gerente. Trazer atestado médico para justificar sua falta, caso contrário será descontado no final do mês do salário do funcionário;
· Quando se ausentar para consultas médicas, solicitar a saída com antecedência de 48 horas e requerer ao médico atestado que esteve em consulta médica;
· Quando houver necessidade de realização de horas extras, deverá ser solicitada, com antecedência de 24 horas, seja por parte do funcionário, bem como da empresa;
· Cumprimentar e tratar seus colegas adequadamente. Não ser tolerado qualquer forma de discriminação ou colocação de apelidos em qualquer empregado da empresa, sob pena de responsabilização legal;
· A não tirar foto ou fazer cópia de qualquer documento da empresa sem a devida autorização;
· A manter e guardar os documentos e informações obtidas de forma adequada;
· A não divulgar qualquer informação que receber em decorrência do cargo, devendo manter sigilo total;
· A não praticar atos discriminatórios de qualquer natureza, assédio moral ou sexual, devendo reportar imediatamente para a chefia da empresa caso sofra ou tenha conhecimento da sua ocorrência em relação a terceiros;
· A não utilização indevidamente os recursos da empresa;
· A não praticar qualquer ato de violência física ou moral dentro da empresa ou em qualquer evento externo;
· Não praticar qualquer conduta ilícita, gerando ou podendo gerar perda financeira ou risco à imagem da Empresa, bem como favorecimento indevido ao empregado ou a terceiros;
· A não abandonar o local de trabalho durante a jornada, e quando for necessário resolver assuntos particulares impossibilitados de serem resolvidos em outro horário, solicitar permissão à sua chefia imediata;
· Não jogar ou fazer apostar no ambiente de trabalho;
· Fazer a alimentação apenas nos locais permitidos e não consumir bebida alcoólica durante o horário ou nas dependências da empresa;
· A jamais aceitar formas de pagamentos não autorizadas pela empresa;
· A manter-se apenas no seu posto de trabalho, evitando ingressar no posto de trabalho dos colegas, sem a devida necessidade de serviço.
· A evitar permanecer nos locais exclusivos para uso dos clientes;
· A não admitir a presença de pessoas estranhas no seu posto de trabalho ou nas áreas restritas para os empregados, incluindo familiares.
· A durante o expediente a não “namorar” nas dependências da empresa e manter comportamento adequado das demonstrações de afeto, evitando atentar contra o decoro que o ambiente de trabalho possui.
As disposições acima devem ser rigorosamente cumpridas pelo empregado, visando evitar punições, inclusive justa causa.



[bookmark: _Toc150614053]13. DO RECEBIMENTO E DA OFERTA DE BRINDES E CORTESIAS

O empregado está proibido de receber pessoalmente brindes ou cortesias ofertadas por terceiros. Compreende-se por brinde ou cortesia, objeto distribuído a título de cortesia, propaganda, divulgação habitual ou por ocasião de eventos ou datas comemorativas de caráter histórico ou cultural, de caráter geral e impessoal. 
Também não é permitido o recebimento de cortesias, consistentes em convite ou inscrição para participação em Conferências, Seminários, Palestras ou Eventos relacionados com a área de atuação ou não.
Cabe à Presidência e/ou chefia direta, o tratamento e a destinação de brindes, cortesias ou ainda qualquer outra oferta concedida por terceiros. Se aprovado o recebimento, os brindes e as cortesias deverão ser objeto de sorteio entre as pessoas da respectiva área que os recebeu, para que não seja caracterizado nenhum tipo de benefício direto. 
À Presidência avaliará se o brinde ou cortesia ofertado é legal, apropriado ou razoável, avaliando a intenção da pessoa que oferta o brinde ou cortesia. Jamais será recebido brinde ou cortesia concedidos com a intenção de influenciar qualquer decisão por parte da empresa ou que possa ser interpretado como um conflito de interesses.
Igualmente não é permitido ao empregado oferecer qualquer brinde ou cortesia que não sejam concedidos pela empresa. Em caso de dúvida, entre em contato com a sua Chefia ou com a área de Compliance.
[bookmark: _Toc150614054]14. DAS COMUNICAÇÕES OFICIAIS

Cabe exclusivamente à Presidência, à Vice-Presidência e ao Tesoureiro atuar e falar como porta-voz da Cooperativa. Na impossibilidade, por ausência por delegação ou procuração, caberá a pessoa designada pelos cargos supracitados, fazerem em nome da Uniodonto manifestações à imprensa de forma escrita, falada ou on-line, desde que devidamente autorizados pela Presidência.

É vedada ao empregado a divulgação de qualquer informação obtida em razão da sua atividade, sem autorização expressa e por escrito da Presidência da empresa, devendo ter especial cuidado com dados sensíveis, protegendo sua privacidade, e não realizar declarações verbais ou escritas que possam afetar a imagem deles ou contribuir para a divulgação de boatos sobre eles, que devem sempre ser tratados com respeito.

Não é permitida qualquer comunicação externa, por meio da imprensa ou mídias sociais, utilizando imagens, marca ou identificação da empresa vinculados à posicionamento político, ilegalidades, difamações, mensagens desrespeitosas, preconceituosas ou contrárias aos direitos humanos.
[bookmark: _Toc150614055]15. DA PROTEÇÃO DO PATRIMÔNIO DA EMPRESA

É de responsabilidade de todos os empregados zelar pela conservação e manutenção de todos os ativos da Uniodonto, compreendendo os imóveis, instalações, máquinas, equipamentos, veículos e móveis em geral, dentre outros. O empregado poderá ser responsabilizado em caso de dano ocasionado por dolo ou culpa.

Os veículos automotores vinculados a Uniodonto, próprios ou locados, são para uso exclusivo em serviço e de total responsabilidade de cada empregado que faça uso, devendo ser habilitado, além disso, deve respeitar sempre a legislação contida no Código de Trânsito Brasileiro.  

É terminantemente proibido: 
· Utilizar ativos da Cooperativa para uso particular;
· Utilizar o endereço da Uniodonto para o recebimento de correspondências particulares, exceto nos casos expressamente autorizados pela gestão da área.
Excepcionalmente poderá ser permitido o uso de equipamentos, bens ou instalações da empresa para atividades pessoais ou em benefício próprio, desde que peça autorização e que seja expressamente liberado.
[bookmark: _Toc150614056]16. DA CONFIDENCIALIDADE E PROTEÇÃO DE DADOS, PRIVACIDADE DE INFORMAÇÕES

O funcionário deverá observar as seguintes regras e orientações de segurança da informação e dos dados da empresa ao utilizar os equipamentos da empresa dentro ou fora do ambiente de trabalho:

•	Utilizar apenas os equipamentos autorizados pela empresa, descritos no Anexo I;
•	Manter o sigilo das informações acessadas;
•	Proteger as senhas de acesso;
•	Não compartilhar informações e documentos com terceiros, sem autorização;
•	Cumprir os procedimentos de segurança estabelecidos pela empresa;
•	Reportar qualquer incidente de segurança à empresa;
•	Utilizar uma rede segura, preferencialmente uma rede privada virtual (VPN);
•	Instalar e manter atualizados os softwares de segurança;
•	Não utilizar os equipamentos da empresa para atividades pessoais.

2. Responsabilidades: 

O funcionário será responsável pelos seguintes atos, entre outros:
•	Exclusão indevida de informações;
•	Execução de comandos perigosos, como DROP TABLE (exclusão de banco de dados não autorizada);
•	Compartilhamento de informações com terceiros;
•	Violação de senhas de acesso;
•	Não cumprimento dos procedimentos de segurança estabelecidos pela empresa;
•	Uso indevido dos equipamentos da empresa para atividades pessoais;
•	Perda ou danos aos equipamentos da empresa.
[bookmark: _Toc150614057]17. DA PROIBIÇÃO DO TRABALHO INFANTIL E EXPLORAÇÃO DE MÃO DE OBRA

Não é tolerada pela empresa a utilização de mão de obra infantil e a exploração do trabalho forçado, involuntário, escravo ou análogo à escravidão, assim como a utilização ilegal de mão de obra imigrante ou de refugiado, sendo que eventual identificação desse tipo de situação deve ser imediatamente reportada.
A Uniodonto se compromete a não se relacionar com terceiros, clientes ou fornecedores que não respeitem os direitos humanos e que utilizem mão de obra infantil, escrava ou ilegal de refugiado e imigrante, devendo o empregado que tomar conhecimento desse tipo de situação, repostar imediatamente as chefias da empresa.

[bookmark: _Toc150614058]18. DO COMBATE A CORRUPÇÃO

É dever de todos, em nossa sociedade, combater a corrupção, em todas as nossas relações, especialmente vinculadas a eventos profissionais. A UNIODONTO RS FEDERAÇÃO em conjunto com as suas singulares, combate a corrupção em todas as suas formas, seja através da extorsão, propina, improbidade administrativa, crimes contra a ordem econômica e tributária, dentre outras. 
É dever de todos os empregados que ajam em seu nome, interesse ou benefício, não se envolver em práticas de atos irregulares e de corrupção quando no desempenho de suas funções. A Uniodonto não tolera e proíbe seus empregados de agir em seu interesse ou benefício para praticar qualquer ato de corrupção ou suborno com agentes públicos ou terceiros.
É proibida a participação em qualquer ato que tenha por objetivo conferir benefícios a qualquer responsável, proveniente de instituição pública ou privada, visando benefício próprio ou indevido, cujo objetivo seja o descumprimento de qualquer lei ou norma vigente. 

[bookmark: _Toc150614059]19. DA CONDUTA ÉTICA NO MERCADO

A Cooperativa estabelece aos empregados que ajam em seu nome, interesse ou benefício que conduzam os negócios em estrita observância às leis, práticas legais e éticas de mercado e, em especial, às normas nacionais relativas à ordem econômica e à defesa da livre concorrência. 

Os negócios devem ser sempre baseados em critérios técnicos, e alinhados com os valores da Uniodonto e com os princípios do cooperativismo.

No intuito de preservar as condutas éticas na condução dos negócios da Uniodonto, são expressamente vedadas as condutas destacadas a seguir:
· Efetuar quaisquer pagamentos impróprios, duvidosos ou ilegais, ou favorecer, pela concessão de benefícios indevidos ou fora das práticas usuais do comércio, clientes, fornecedores ou prestadores, em detrimento dos demais; 
· Efetivar atos de corrupção, fraudes ou subornos, na forma de pagamentos, privilégios ou vantagens a servidores públicos ou equiparados, seja diretamente, seja por intermédio de terceiros, de acordo com a Lei da Empresa Limpa nº 12.846/2013 (e alterações posteriores), também conhecida como Lei Anticorrupção; 
· Proferir declarações verbais ou escritas que possam afetar a imagem dos concorrentes ou contribuir para a divulgação de boatos sobre eles, devendo nossos concorrentes receber o mesmo tratamento que a Uniodonto espera receber; 
· Fornecer informações internas, estratégicas, confidenciais ou, sob qualquer outra forma, prejudiciais aos negócios da Cooperativa a quaisquer terceiros, inclusive, mas não se limitando, aos concorrentes;
· Contratar, oferecer, prometer, solicitar, exigir, cobrar ou aceitar solicitação de vantagem indevida, diretamente ou por intermédio de terceiros, na forma de pagamentos, privilégios ou vantagens a agentes públicos ou equiparados, a partidos políticos ou a seus membros, bem como a candidatos a cargos políticos, inclusive a familiares ou equiparados de qualquer um dos anteriormente citados, seja direta ou indiretamente, seja por intermédio de terceiros, bem como efetivar atos de corrupção, fraudes ou subornos de qualquer espécie; 
· Conduzir participação da Uniodonto em licitações sem a observância dos procedimentos e políticas internas da Cooperativa ou em desacordo com as leis aplicáveis ao caso; 
· Fraudar ou frustrar licitações, não cumprir contratos públicos firmados, ou cometer quaisquer atos ilícitos previstos na Lei Anticorrupção ou na Lei de Licitações vigentes à época do evento.
[bookmark: _Toc150614060]20. DOS PROCEDIMENTOS DISCIPLINARES

Em caso de ocorrência de qualquer situação contrária ao estabelecido neste Código de Ética e Conduta serão aplicadas as sanções disciplinares proporcionais à gravidade da infração, podendo inclusive ocorrer a rescisão do contrato por justa causa, sem prejuízo de pagamento de indenização, moral ou material, por parte do empregado para reparar o dano sofrido eventualmente sofrido pela empresa.
[bookmark: _Toc150614061]21. DO COMITÊ DE ÉTICA E DE CONDUTA

O Comitê de Ética e de Conduta da Uniodonto é um órgão que assessora o Conselho Fiscal, Diretoria e Presidência no compromisso de divulgar e trabalhar pelo cumprimento do disposto neste Código de Ética e de Conduta e nas demais políticas de Compliance da Uniodonto RS Federação. 

O Comitê também é responsável por receber as denúncias do Canal de Ética e de Conduta, bem como conduzir a análise, o tratamento e a investigação dos fatos reportados, de acordo com os procedimentos estabelecidos em seu Regimento Interno.

O Comitê poderá agir de ofício e iniciar investigação, mesmo que o reporte não tenha sido feito pelo Canal de Ética e de Conduta, se houver fortes indícios de fatos relevantes que atentem contra o Código de Ética e de Conduta ou normas de Compliance ou se os fatos potencialmente ilícitos tenham sido veiculados em meio de comunicação de massa ou em redes sociais, ainda que ocorridos no passado ou trazidos ao conhecimento do Comitê posteriormente. 

Você pode contatar o Comitê de Ética e de Conduta para esclarecer dúvidas, contribuir com sugestões ou registrar denúncias por meio do e-mail: comitedecodigodeconduta@uniodontors.com.br.
[bookmark: _Toc150614062]22. DO CANAL DA ÉTICA

O empregado que tiver conhecimento de violação a qualquer aspecto deste Código de Ética e de Conduta ou de qualquer outra política institucional, por parte de qualquer pessoa, tem o dever de registrar o fato no Canal de Ética e de Conduta, ou comunicá-lo a qualquer membro do Comitê de Ética e de Conduta. É obrigação dos empregados reportar qualquer violação a este Código, que tenha conhecimento.

Importante registrar que o Canal de Ética manterá o anonimato do denunciante, independentemente do seu vínculo ou relação com a instituição. 

A Cooperativa, ao mesmo tempo em que favorece e encoraja a manutenção de um ambiente de trabalho em que todos possam abordar preocupações de natureza ética ou de conduta, assume o compromisso de que nenhuma denúncia realizada de boa-fé envolvendo práticas ou condutas inadequadas será alvo de qualquer espécie de retaliação ou prejuízo. Qualquer empregado que acredite ter sido alvo de alguma espécie de prejuízo deve levar o caso imediatamente ao Comitê de Ética e de Conduta.

O Canal de Ética e de Conduta é um espaço que permanece aberto diuturnamente. As ações podem ser reportadas por meio do seguinte canal de comunicação (e-mail): comitedecodigodeconduta@uniodontors.com.br.

Todas as denúncias realizadas no Canal de Ética e de Conduta serão registradas internamente, permitindo o seu acompanhamento a qualquer tempo pelo denunciante.

Insta salientar a importância do CANAL DE ÉTICA E DE CONDUTA, que visa eliminar qualquer ato em desacordo com as suas políticas e Princípios do Cooperativismo. 

Portanto, registramos que é proibido realizar denúncias falsas, infundadas, inconsequentes, irresponsáveis ou que visem exclusivamente a prejudicar outrem. Esses casos também poderão ser alvo de penas disciplinares. 































DECLARAÇÃO



Eu, __________________________________________________, DECLARO que recebi o CÓDIGO DE ÉTICA E CONDUTA PARA EMPREGADO da Uniodonto RS Federação, estando ciente de todas as informações contidas neste documento, me comprometo a seguir seus princípios e zelar pela imagem da empresa.



                                                                       ____________________________________________
                                                                                                 Assinatura




Nome:______________________________________________________________________________
CPF: _________________________________ Função:_____________________________________
Setor: ________________________________ Data: _______________________________________
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